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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 217/2017

PROCESSO N° 14956-943-17

PARECER N° 072/2020

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da Procuradoria

Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei,

denominação de unidade escolar, de autoria do Vereador ANDRÉ LUIS DE

GODOY.

Rio Claro, 25 de junho de 2020.-)
..,.//

PAULO MARCOS GUEDES
Relator
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EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR ANDRÉ LUIS DE GODOY AO
PROJETODE LEI N° 217/2017.

1 - EMENDAMODIFICATIVA:

A ementa do Projeto de Lei nO217/2017, passa a ter a seguinte redação:

(Denomina de "Professora Lucia Helena Ferreira Camargo", a Creche Municipal
Pró-Infância Araucária, localizada na Avenida 70 com a Rua 05, Bairro Jardim Araucária).

2 - EMENDAMODIFICATIVA:

o Artigo 10 do Projeto de Lei nO217/2017, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 10 - Fica denominada de "Professora Lucia Helena Ferreira de Camargo", a
Creche Municipal Pró-Infância Araucária, localizada na Avenida 70 com a Rua 05, Bairro
Jardim Araucária".

Rio Claro, 19 de junho de 2020.
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SECRETARIA DA

f DUCAÇÃO

Ofício SME nO 122/2020.

A Câmara Municipal de Rio Claro.
1\/(': llmo Sr. André Godoy - Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.

Rio Claro, 19 de junho de 2020.

Vimos pelo presente informar que a Empresa WISOOM CONSTRUTORA E

~IONTAGEM LTDA., protocolou, junto ao Depmtamento de Contratos da Central

(Jeml de Compras, documento (anexo) relativo à entrega definitiva da Creche do Jardim

/\r<luc:.íria (PMCMV FAR, APF 0514.125-84 - Chamada Pública n. 004/2018 - Alvará

(k ('onstrução nO162/2018, AVCB N° 464678).

Portanto, a obra está concluída e entrará em pleno funcionamento assim que as

<luLlsforem retomadas na Rede Municipal Pública de Ensino de Rio Claro.

Era o que tínhamos para o momento.

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima e consideração.

Adnano Morear.
8U"''Irlll MM,"elpIJI 1111Edvellf"

10: 19.176.838-1

Secretaria Municipal da Educação
Rua Dr. Eloy Chaves, 3265 - Alto do Santana - CEP 13504-186

Fone: (19) 3522-1950
Email: gabinete.secretaria@educacao.rc.sp.gov.br

mailto:gabinete.secretaria@educacao.rc.sp.gov.br


TERMO DERECEBIMENTOEENCERRAMENTODEOBRA

À
Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP
Departamento de Contratos Central Geral de Compras

Sr. Adriano Moreira
Secretário Municipal da Educação

Ref.: Contrato Equipamento Público Creche - PMCMV FAR, APF 0·514.125-87 - Creche JD.
Araucária - Rio Claro/SP sob Chamada Pública nº 004/2018 através do Gestor Fiscalizador do
contrato da Caixa Econômica Federal- GIHABPK- Pira·cicaba/SP.

A empresa WISDOM CONSTRUTORAEMONTAGEM LTDA, vem através deste OFrCIAUZARo
Departamento de Contratos Central Geral de Compras, considerando o comunicado de
encerramento de obra e a conferência da execução pelo engenheiro responsável, recebe
DEFINITIVAMENTE a obra do Contrato Equipamento Público Creche - PMCMV FAR, APF
0514.125-87 - Creche JD. Araucária - Rio Claro/SP sob Chamada Pública n. 004/2018 e do
Alvará de Construção nº 162/2018.

Sendo assim, não eximindo a contratada das obrigações constantes do Contrato PMCMV
FAR,APF0514.125-87 decorrente do Processo Chamada Pública nº 004/2018, inclusive as de
vícios e defeitos decorrentes da execução da obra .•ficando a contratada responsabilizada
pela garantia da obra no prazo legal.

Mediante solicitamos a Municipalidade de Rio Claro que realize as transferências das contas
do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro/SP e da Elektro Distribuidora de
Energia, em conformidade aos Anexos das copias das contas em questão para
prosseguimento ao processo de transferência de titularidade.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em DUASvias de
igual teor, juntamente com a Prefeitura Municipal de Rio Claro, doravante denominada
INTERNEVIENTE,para que produzam todos os efeitos de direito.

Atenciosamente,

Santa Gertrudes, 03 de junho de 2020.

= 0-:~~-
WISDOM CONS1ÍIUT~E MONTAGEM LTDA

André Luis Fiorio
Diretor Comercial

Rua 1 nO1089 - Centr0 - Cep 13510-000 - Senta Gertrudes - SP

Fone: 19 3545.2067 - contat..,@wisdoMconstrutora.cC'm.b'

www.wisdomconstrutora.ccm.br

http://www.wisdomconstrutora.ccm.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO CLARO - SP

Estado de São Paulo

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO n°. 162/2018

Área de Construção 1.510,231111

Válido até: 21/08/2019.

Por este ALVARÁ, fica concedido a licença de construção ao Sr" (a)

Prefeitura Municipal de Rio Claro, localizada na Rua 3 nO945 - Centro - Rio Claro. referente ao

pedido fonnulado em seu requerimento protocolado sob n°. 27945/2018 de 21/08/2018. para

Construção Unidade Escolar Infantill - FNDE, executado no imóvel situado a Rua 5-- EHIS Jd.

Araucária - Área Institucional - Jd. Cidade Azul - Rio Claro, sob a responsabilidade do

Engel!heiro Civil: Igor Vinicius Santana , CREA nO. 5063068390, e ART n".

28027230180988144, estabelecido na Estrada dos Costas n° 750 -BIco 07 - Apto 54 - Resid.

Palmeiras •.•.Rio Claro/SP.

Rio Claro, 22 de Agosto de 2018

'k~~
hogério Fernando Conde
Gerente do Departa mento

de Obras Particl!larp.~



POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃo PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AveB N° 464678

A, ) D, VISTORIAIX) CORPO Df' rlOMA[lIlOS
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DE sAo PAULO.

\

p;.Õit!I~N'-j9022s7iS~iSD ': '6"
End ••• ,CI~ AVENIDA 10 JCA.

, (o:'Impl.m',"to

1
I Munltiplo,RIt)CtARI)

II j ~r:U:.~!:~O~!~~~~,S(~pf,~~;;I~I, ~,:,~' IN!)!) f l'f'kEIROGI1AUS,C\JR:;O~ SlJfllfllVOSf PRf.-UNlVf:R'>lrARIO EI\SStMEUiIl.OO\

I! i Re$pOM~\o'al pelo USO! MAl':' SÉ !'IMFHTfL snVAlU

'1
11

: RIUpOn\Dvelll!tt>1to' lllHt, ,( ,PO'!I RIO

, i (REA/CI\U (}e.Q012 1160 SI' I\R1/RR1: lB021H02011513lol1

, !Arll" 10tol(m')" 15J013 run Aprovada 101'):1210.23
: 1 VeUdetl,,'.18.I05!20B

i !Vlno.ledo,'. SIJDTENPM'FI "," ,C(1I~1~AH' DE 50UZA GONCAlVES

I
HomolOllç&O, ItN(tll'M ,to,' EV ',', '~HIN<,I{JN ALMtIOAHRR~IRA
OBSERVAÇÕES: ·CÓI'IA Df'. I ,')Cf· , IVEM ~~R AFIXADO DE MANEIRA Vl'SlvEL NA ENIRADA DA HlIFrCAçAo

, \

11

1I
1I i
li'
i' I

IL _

6el.ro~Ah[A iUJI'lAl

NOT"-5: 1) O AVce d~ ser .n •••.d(.o , _.Ol'lr ,da prlnClpal d. edlflceçlo, t!!m lotei vr,lvel ao pdblk;o, 2)Compete ao ptoprietlorlo ou n!lpOns6vel pelo

uso da edlftcaç~o' responsBblhd. I~ d,' /('rlQvar o AVeB e de manler as medidas de se8ura~. conlr'lncêndlo em condlç(lu de ulllllaçlo,
pl'(lllldenclandn I lua IdequldH ",~;,. ten,. ,_ '00 fleln. de caSlilçll/l do AVCB. IndeplI!ndlntll! dai ruoonubllldades civil e crlmlnals.

~jo Cimo. n rle MAiori/! 20?0

1'11:,' 1',,11' CI. IJ',""", _" l( j)I,- I'f.--.' ,'" ".,--:t "'-~ ~ _"._1 P",<,.t,. F"

, Ur 'f~j1t"';'1,~ P pÀ.qitln di} r:n'p~ll.k p"·\li~·'"l''' 'HYN/!i;II,j.tjf"AI'f1I',·"I"

~llll~ o np'IF,,,t,,(, "mil I!iUI)-Il'<I'!VOI; 'n"lv",,\ ~H,)Oll!)(llI\),',!::;.~



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;=========== _

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 138-A/2019

(Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais, quando das promoções de venda de
produtos alimentícios ou bebidas, afixar cartazes informativos sobre a data de vencimento
de sua validade, junto ao produto ofertado). '

Art. 1° - Os estabelecimentos comerciais quando da venda de produtos alimentícios ou bebidas
em promoção, deverão afixar, junto a estes, em tamanho e caracteres facilmente legíveis,
informativo com a data de vencimento de sua validade, se o prazo for inferior a trinta dias.

Art. 2° - O descumprimento do disposto do art. 1°, implicará:

I - Multa de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município _ UFM;
li - Em caso de reincidência será aplicada Multa em dobro; e assim sucessivamente;
111 - Caso ocorra mais de três multas aplicadas em prazo inferior a 180 dias o estabelecimento
terá a Suspensão da sua Licença de Funcionamento por trinta dias;

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Claro, 06 de setembro de 2019.

39
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JUSTIFICA TIVA

Esse projeto de lei tem por objetivo melhorar a forma de divulgação das promoções 'feitas

por estabelecimentos comerciais em produtos alimentícios, onde observamos que a maioria das

promoções não trazem em seus informativos a data de validade do produto ofertado, gerando

muitas duvidas nos consumidores, pois muitas vezes a data de validade contida no produto ~stão

em letras minúsculas, de difícil identificação, principalmente à população idosa de nossa cidade.

Portanto essa é uma medida que visa beneficiar a todos, não gerando aumento de

despesas aos comerciantes e motivando a transparência e o respeito aos clientes e

consumidores dos estabelecimentos comerciais.
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PARECER JURÍDICO Nº 138/2019 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

SUBSTITUTIVO Nº 138-Aj2019 - PROCESSONº 15439-170-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei Substitutivo nº 138-

Aj2019, de autoria do nobre Vereador Adriano La Torre, que dispõe

sobre os estabelecimentos comerciais, quando das promoções de venda

de produtos alimentícios ou bebidas, afixar cartazes informativos sobre a

data de vencimento de sua validade, junto ao produto ofertado.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso L

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

4.1
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Estado de São Paulo

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei dispõe sobre a

obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais quando das promoções

de venda de produtos alimentícios ou bebidas afixar cartazes

informativos sobre a data de vencimento de sua validade junto ao

produto ofertado.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Este é o Parecer OPINATIVO desta Procuradoria

Jurídica, ficando a decisão final a cargo das Comissões Competentes da

Casa Legislativa.

Rio Claro, 12 de setembro de 2019.

t/~k
Ricardo Teixeira Penteado

Procuradora Jurídica Procurador Jurídico

OABjSP nº 284.357 OABjSP nº 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 138-A/2019

PROCESSO 15439-170-19

PARECER N° 179/2019

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador ADRIANO LA TORRE, Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais,
quando das promoções de venda de produtos alimentícios ou bebidas, afixar
cartazes informativos sobre a data de vencimento de sua validade, junto ao
produto ofertado.

A Comissão de Constituição c Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALlnADE do referido
Projeto de Lei Substitutivo.

Rio Claro, 18 de setembro de 2019.

\

~-
Dermeval Nevoeiro Demarchi

Relator
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 138-A/2019

PROCESSO 15439-170-19

PARECER N° 116/2019

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador ADRIANO LA TORRE, Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais,
quando das promoções de venda de produtos alimentícios ou bebidas, atixar
cartazes informativos sobre a data de vencimento de sua validade, junto ao
produto ofertado.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei Substitutivo.

Rio Claro, 07 de outubro de 2019.

Presidente

s Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 138-A/2019

PROCESSO 15439-170-19

PARECER N° 005/2020

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador ADRIANO LA TORRE, Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais,
quando das promoções de venda de produtos alimentícios ou bebidas, afixar
cartazes informativos sobre a data de vencimento de sua validade, junto ao
produto ofertado.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei Substitutivo.

Rio Claro, 06 de fevereiro de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA
URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N!! 138-A/2019

PROCESSO 15439-170-19

PARECER N!! 003/2020

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador ADRIANO LA TORRE, Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais, quando
das promoções de venda de produtos alimentícios ou bebidas, afixar cartazes
informativos sobre a data de vencimento de sua validade, junto ao produto ofertado.

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
URBANO, POLíTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE, acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de

Lei Substitutivo.

Rio Claro, 14 de maio de 2020.

JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

PAULO ROGÉRIO GUEDES
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 138-A/2019

PROCESSO 15439-170-19,

PARECER N° 054/2020

o presente Projeto de lei Substitutivo de autoria do
Vereador ADRIANO LA TORRE, Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais, quando
das promoções de venda de produtos alimentícios ou bebidas, afixar cartazes
informativos sobre a data de vencimento de sua validade, junto ao produto ofertado.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de lei
Substitutivo.

Rio Claro, 10 de junho de 2020.

PAULO MARCOS GUEDES
Relator



Câmara Municipal de Rio Claro
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PROJETO DE LEI N° 140/2019

(Regulamenta as vagas de estacionamento para Portadores de Espectro Autista - TEA).

Artigo 1° - Os estabelecimentos e vias públicas do Município que dispõe de vagas
reservadas para pessoas portadoras de deficiência e com dificuldades de locomoção, devem
inserir nas placas de atendimento preferencial o símbolo mundial da conscientização do
Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Parágrafo Único - As vagas a que alude esta Lei devem seguir os padrões e normas da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), além de respeitar o disposto na lei de
Acessibilidade.

Artigo 2° - Para utilização das vagas preferenciais o veículodeverá conter credencial
regulamentada por órgão publico.

Artigo 3° - As vagas deverão ser devidamente sinalizadas com o símbolo que identifica a
pessoa com autismo, caracterizado por uma fita colorida em formato de quebra cabeça
respeitando as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas
técnicas vigentes nos exatos termos da Lei Federal nO7.405/85. (Torna obrigatória a colocação
do "Símbolo Internacional de Acesso" em todos os locais e serviços que permitam sua
utilização por pessoas portadoras de deficiência).

Parágrafo Único - A lei Federal n° 12.764/2012 considera quem tem Transtorno de
Espectro Autista como 'pessoa com deficiência'. Por isso, todos os direitos conquistados na
legislação brasileira, para garantir a promoção e a defesa dos direitos das pessoas com
deficiência, também alcançam a pessoa com autismo.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, serão suportadas por
dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5° - O Poder Público regulamentará a presente Lei por Decreto.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro, 28 de agosto 2019.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal 12.764/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
comTranstorno de Espectro Autista (TEA), concede a elas os mesmos direitos de pessoas com
deficiência para todos os efeitos legais. O Estatuto da Pessoa com Deficiência reserva 2% das
vagas em estacionamentos públicos e privados em âmbito nacional.

Pessoas diagnosticadas com o Transtorno do Espectro Autista (TEA) têm direito a usar as
vagas exclusivas para pessoas com deficiência em estacionamentos públicos e privados

Propõe-se que as vagas estabelecidas em lei às pessoas com deficiência deverão ser
sinalizadas também com o símbolo mundial do transtorno do espectro autista. Desta forma, é
importante um mecanismo de garantia dos direitos das pessoas com autismo, pois visa
conscientizar a população, familiares e acompanhantes dessas pessoas sobre o direito que
possuem.

É necessário esclarecer que este projeto é uma solicitação dos familiares das pessoas que
sofrem de transtorno de espectro Autista (TEA), pois sofrem quando eles perdem o controle e
apresentam condutas agressivas por não compreenderem os comportamentos e as regras
sociais impostas a todos. Este comportamento diferenciado é provocado por vários estímulos
naturais, como muito barulho, muito tempo de espera, e outros e ocorrem em locais de uso
coletivo e estas condições tornam-se insuportáveis para o portador de TEA.

Esforços do poder público e da sociedade organizada são essenciais para somar as muitas
necessidades das pessoas afetadas por TEA e providenciar serviços coordenados que
melhorem o funcionamento diário e a possibilidade de uma vida autônoma, incluindo os
autistas. Assim, conto com a colaboração dos meus pares na aprovação deste Projeto.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER JURÍDICO N° 140/2019 REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 140/2019 - PROCESSO N° 15441-172-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 140/2019, de autoria

do nobre Vereador José Claudinei Paiva, que regulamenta as vagas de

estacionamento para Portadores de Espectro Autistas - TEA.

DOS FATOS

o presente Projeto de Lei pretende regular e reservar

vagas de estacionamento para Portadores de Espectro Autista - TEA,

tanto em estabelecimentos comerciais quanto nas vias públicas.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que nào cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:
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o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constittúção Federal e artigo 8°, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

A iniciativa dos projetos de leis complementares e

ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos,

nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

DA EXISTÊNCIA DE NORMAS FEDERAIS

O Projeto de Lei ora analisado vem complementar as

Resoluções 303 e 304 de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, além do que o referido órgão, usando da competência que

lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei 9.503/97 (que institui o Código de

Trânsito Brasileiro e conforme Decreto nO4.711 de 29 de maio de 2003 -

dispõe sobre a Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito) regulou

através do Decreto nO 5.296/04, a Lei nO 10.098/00, o uso de credencial

no veículo, assim como que o uso de vagas destinadas às pessoas

portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção, caracteriza

infração prevista no art. 181, inciso XVII, do CTB, considerando,

inclusive, infração leve que prevê multa, três pontos na CNH e a remoção

do veículo.

51..-
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No tocante ao poder de polícia, dispõe o artigo 78, do

Código Tributário Nacional: "Comidera-J"e poder de polída atividade da

adminiJ"traf'ão pública que, limitando 011 diJdplinando direito, interUfe ou liberdade,

regula a prática de ato ou abstenf'ào defato, em razão de intereJ"J"ejJúbliw amcernente à

Jeguranfa, à higiene, à ordem, aOJ cOJtumeJ",à diJdplina da produ(ão e do men:ado, ao

exenkio de atividadu econômiíl1J"dependenteJ" de t:On~'eJJãoou autorizarão do Poder

PlÍblií'O, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aOJ direitoJ"individuais

ou t'OletivoJ".

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a policia

administrativa das atividades urbanas em geral ensina que tal poder é

inerente ao MunidPio para a ordenap:7o da vida urbana, naJ Jum e:>dgéndaJ de

J"eguran{a, higiene, JOJJ"egoe bem-eJtar da coletividade. Por iJJo, a jurúprudênda tem

í'Onsagrado reiteradamente a lialidade de tal regulamenltl{c7o e das reJpedi1X1JJ"anfõeJ

(omo legítima expreJ"J'ãodo interme local (In, Direito Mmziczpal BraJileiro, 6° Ed.,

MalheiroJ" Ed., p. 371).

A competência para dispor sobre a referida matéria, por

inexistência de reserva de iniciativa, deve seguir a prevalência da regra

geral, ou seja, a iniciativa deve ser considerada concorrente quanto à

instauração do processo de formação de leis, podendo ser do Prefeito

Municipal como do Vereador, tendo como base legal o art. 13 e art. 14,

inciso I da I'oMRC.
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Dessa forma, verifica-se que a propositura em análise

está em consonância com os mandamentos constitucionais e legais,

buscando uma harmonização entre os interesses dos agentes econômicos

privados que atuam em shoppings centers, centros comerciais e

hipermercados e vias públicas do Município aos interesses das pessoas

com deficiência (em especial as com Transtorno de Espectro Autista com

base na Lei Pederal nO12.764/2012), uma vez que tenta facilitar o acesso

destas pessoas a tais lugares, colaborando dessa forma para a melhoria da

qualidade de vida, com o acesso as vagas reselvadas para pessoas

portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção.

Todavia, visando aperfeiçoar o projeto em apreço,

recomendamos que seja apresentada uma emenda para inserir uma

multa em caso de descumprimento, sem a qual a proposta fica sem

condições de efetividade. Sugerimos, assim, a apresentação da seguinte

Emenda Aditiva:

.EMENDA ADITIVA

Acrescenta um parágrafo único ao artigo 4°, do

Projeto de Lei n° 140/2019, que passa a ter a seguinte redação:

'Parágrafo Único - A infração ao disposto nesta lei acarretará aos

estabelecimentos comerciais multa diária no valor de 100 UFMRC

(ccm unidades fiscais do munic/pio de Rio Claro) enquanto perdurar

a infração. ".
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Destaca-se, que o valor da multa acima sugerida

possui conotação meramente exemplificativa, devendo às Comissões

pertinentes (ou ao autor do Projeto), analisar a sua conveniência.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Este é o Parecer OPINATIVO desta Procuradoria

Jurídica, ficando a decisão final a cargo das Comissões Competentes da

Casa Legislativa.

Rio Claro, 17 de setembro de 2019.

//7~p~1o
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 140/2019

PROCESSO 15441-172-19

PARECER N° 182/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ CLAUDINEI PAIVA, Regulamenta as vagas de estacionamento para
Portadores de Espectro Autista - TEA

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 18 de setembro de 2019.

)

L .~.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Relator
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 140/2019

PROCESSO 15441-172-19

PARECER N° 127/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
CLAUDINEI PAIVA, Regulamenta as vagas de estacionamento para Portadores
de Espectro Autista - TEA

A Comissão de Administração Pública acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 21 de outubro de 2019.

~:n~lb~:onhardt
Presidente

José Pereira dos Santos
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 140/2019

PROCESSO 15441-172-19

PARECER N° 031/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
CLAUDINEI PAIVA, Regulamenta as vagas de estacionamento para Portadores de
Espectro Autista - TEA.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do presente Projeto
de Lei.

Rio Claro, 06 de fevereiro de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro

-,...
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COMISSÃO DOS DIREITOSDA PESSOAHUMANA

PROJETODE LEI Nº 140/2019

PROCESSO15441-172-19

PARECERNº 021/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
CLAUDINEI PAIVA, Regulamenta as vagas de estacionamento para Portadores de
Espectro Autista - TEA.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edi/idade, e opina pela APROVAÇÃO
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 10 de fevereiro de 2020.

Anderson Adolfo Christofoletti
Relator
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COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI N° 14012019

PROCESSO 15441-172-19

PARECER N° 002/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
CLAUDINEI PAIVA, Regulamenta as vagas de estacionamento para Portadores de
Espectro Autista - TEA.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do
referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 12 de fevereiro de 2020.

IBEIRO

GERALDO LUIS DE MORAES
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 140/2019

PROCESSO 15441-172-19

PARECER Nº 015/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador JOSÉ
CLAUDINEI PAIVA, Regulamenta as vagas de estacionamento para Portadores de
Espectro Autista - TEA.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 20 de fevereiro de 2020.

PAULO MARCOS GUEDES
Relator

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro


